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"Altera a redação dos artigos 249, 254, o §1º do artigo 284 e a alínea "d" do inciso V do 
artigo 306 da Resolução 02 de abril de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Paulo, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE: 

Art. 1º O artigo 249 da Resolução 02 de 26 de abril de 1991, Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 249. Para discutir o projeto em fase de primeira discussão, cada Vereador disporá 
de 15 (quinze) minutos. (NR)" 

Art. 2º O artigo 254 da resolução 02 de 26 de abril de 1991, Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 254. O tempo para discutir projeto em fase de segunda discussão será de 15 
(quinze) minutos para cada Vereador. (NR)" 

Art. 3º O §1º do artigo 284 da resolução 02 de 26 de abril de 1991, que dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§1º Só poderá ser proposto o encerramento da discussão, nos termos do inciso III do 
presente artigo, após decorrer 1 (uma) hora do início da discussão, independentemente do 
número de oradores. (NR)" 

Art. 4º A alínea "d" do inciso V do artigo 306 da Resolução 02, de 26 de abril de 1991, 
que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 306 ....... 

(...) 

d) projeto: 15 (quinze) minutos, com apartes, exceto o de concessão de título honorífico 
que será de 10 (dez) minutos;" (NR) 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das sessões, Às comissões competentes." 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2015, p. 88 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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